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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do ofício n' 050/2021-SL/CMC' por meio

do qual essa colenda câmara enÇaminha-nos a Indicaçã o n' 3912021' de autoria

dos ilustres vereadores, Valdeníria Dutra Ferreira (PSC) e Cézare Pastorello

Marques de Paiva - Solidariedade, que solicitam ao Executivo Municipal a

possibilidade de se prorrog aÍ o prazode isenção do IPTIJ dos aposentados' deviclo

à pandernia.

Emresposta,cumpre-nosinformarque,conÍbrmeoarttgo2ldo

Decreto Municipal no 1 2312021, o prazo para solicitar a isenção de [PTU' cotn

fulcro nos requisitos previstos no artigo 46 do Codigo Tributário Municipal'

finda-se no tlia 19 de abril de 2CI2É'

Neste senticlo, cotrsiderando a vulnerabilidade do grupo à covid-19'

oarligo26domeslTloDecretodeterrninaqL|e,,entre7h30m(setehorasetrínta

mint,ttos) e ]()tl (clez horas), terão pre/,erência d'e atendimento oS contribuintes

com 60 (sessenta) anos olt ntais, independentemente clo momento de stLa chegada

à secretaria Municipal de Fazencla ou qtralquer outro local destinadotP<ra

ttÍcntlitttt'ttttt". 
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InÍbrmarnos que, ate a data de 0310312021, já foram protocolizados

junto à Secretaria Municipal de Fazenda l4l1 (mil quatrocentos e onze)

requerimentos de peclido de isenção, sendo que no ano de 2020 o total de

requerimentos foram 2.107 (dois rnil cento e sete), dos quais, em torno de 500

(quinher-rtos) obtiverarl como resultado o indeferimento.

Mais um Íàtor que deve ser levado erl consideração é o número

reduzido de servidores lotados na área de tributos, competentes para análise de

ret-eridos requerimentos, o que eleva a detnanda de trabalho e o tempo necessário

para resposta, posto que não pode ultrapassar paÍa o exercício seguinte'

Desta forma, embora entendamos a preocupação dos nobres edis corn

esse publico específico, resta ternpo suÍ-tciente ale 19 de abril de 2021 para que os

dernais contribuintes, que assitn desejarem,, protocolizem o requerimento de

pedido de isenção de IPTIJ, sem qualquer prejuízo à socieclade.

Atenciosamente.
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